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6 — Funções a desempenhar: Prestação de serviços/tarefas — lim-
peza, vigilância, manutenção dos espaços escolares.

7 — Remuneração ilíquida: 3,82€/hora; subsídio de refeição de 4,77€ 
por dia útil de trabalho efetivamente prestado.

8 — Duração do contrato: Desde setembro de 2018 até 21 de junho 
de 2019.

9 — Requisitos de admissão — Ser detentor, até à data limite de apre-
sentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos 
no artigo n.º 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

10 — Nível habilitacional — Possuir a escolaridade obrigatória, po-
dendo ser substituída por experiência profissional comprovada.

11 — Prazo da candidatura — 10 (dez) dias úteis a contar da data 
da publicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 
n.º 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

12 — Formalização da candidatura — As candidaturas deverão, obri-
gatoriamente, serem formalizadas mediante preenchimento de formulário 
próprio, disponibilizado na página da Direção -Geral da Administração e 
Emprego Público, em http://www.dgaep.gov.pt, entregues no prazo de 
candidatura, pessoalmente nos Serviços de Administração Escolar do 
Agrupamento ou enviadas pelo correio, em carta registada com aviso de 
receção para a seguinte morada: Agrupamento de Escolas Mouzinho da 
Silveira, Moita — Rua Manuel da Fonseca 2835-136 Baixa da Banheira.

12.1 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

12.1.1 — Documento de identificação (fotocópia do bilhete de iden-
tidade ou cartão de cidadão).

12.1.2 — Certificado de habilitações literárias (fotocópia).
12.1.3 — Declarações da experiência profissional (fotocópias).
12.1.4 — Declarações da formação profissional (fotocópias).
12.1.5 — Curriculum Vitae, datado e assinado.
12.1.6 — Outros documentos que julgue de interesse para o respetivo 

posto de trabalho.
13 — Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação da Lista de 

Graduação dos candidatos.
14 — Método de seleção — Avaliação Curricular.
14.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos can-

didatos, designadamente as experiências adquiridas e tipo de funções 
exercidas, as habilitações académicas e profissionais.

14.2 — Constituem fatores preferenciais terem exercido funções no 
estabelecimento de ensino para o qual se abre o presente procedimento 
concursal.

14.3 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos elementos do método de seleção avaliação curricular, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, no 
prazo de 3 dias úteis, desde que as solicitem.

15 — Composição do Júri:
Presidente — Anabela Fernandes da Silva Santos, Adjunta da Diretora.
Vogais efetivos — Rute de Jesus Rodrigues Martins Cameira, As-

sistente Técnica e Maria Silvina Dias Piçarreira António, Assistente 
Operacional.

Vogais suplentes — Luís Manuel da Silva Franco, Adjunto da Di-
retora e Maria Helena Pimenta Peseiro dos Reis Correia, Encarregada 
Operacional

16 — Prazo de validade — Este concurso é válido para eventuais 
contratações que ocorram durante o ano escolar 2018/2019.

17 — O presente aviso será publicitado na página eletrónica desta 
escola em www.aems.pt, bem como na Bolsa de Emprego Público, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República 2.ª série, e será 
também publicitado em jornal de expansão nacional.

20 de agosto de 2018. — A Diretora, Elizabete do Sacramento do 
Rosário Pereira Racha Pacheco.

311595315 

 Agrupamento de Escolas Nuno de Santa Maria, Tomar

Aviso n.º 12330/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
6 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, para a carreira 
e categoria de assistente operacional (Horas de Limpeza).

1 — O Agrupamento de Escolas Nuno de Santa Maria torna público 
a abertura de procedimento concursal em regime de contrato de trabalho 
a termo resolutivo certo a tempo parcial, para a carreira e categoria de 

assistente operacional, nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada 
consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), uma vez que não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos de entre os previstos no artigo 41.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

4 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código do 
Procedimento Administrativo.

5 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas Nuno de Santa 
Maria/ Escola Sec./3 Santa Maria do Olival — sita na Alameda dos 
Templários, 2300 -303 Tomar.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho a 
ocupar caracterizam -se pelo exercício de funções correspondentes à 
categoria de assistente operacional, na modalidade de serviço de limpeza.

7 — Atribuições: Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e 
boa utilização das instalações, bem como do material e equipamento 
didático e informático necessário ao desenvolvimento do processo educa-
tivo; receber e transmitir mensagens; efetuar, no interior e exterior, tarefas 
de apoio de modo a permitir o normal funcionamento dos serviços.

8 — Número de contratos: 6 contratos de 3,5 horas cada/dia com 
período definido até ao dia 14 de junho de 2019.

9 — Remuneração horária: 3,82€/hora, acrescida de subsídio de re-
feição.

10 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 33.º e 34.º, n.º 2, 
3, 4 e 6 do artigo 36.º, 37.º e 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória (considerando a data de 
nascimento) ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o 
grau de complexidade 1 de acordo com a LTFP.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia 

seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.
11.2 — Prazo de Reclamação — 48 horas após a afixação da lista de 

graduação dos candidatos.
11.3 — Forma — A apresentação das candidaturas deverá ser efe-

tuada em suporte de papel, formalizadas, obrigatoriamente, mediante 
preenchimento de formulário próprio, podendo ser obtido na página ele-
trónica ou junto dos serviços de administração escolar do Agrupamento 
de Escolas Nuno de Santa Maria, e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a 
morada identificada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com 
Aviso de receção, dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas ou 
Escola não Agrupada.

11.4 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Documento de Identificação;
Curriculum Vitae datado e assinado;
Fotocópia de certificado de habilitações literárias;
Fotocópia de certificados comprovativos de experiência profissional 

mencionados no curriculum;
Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de setembro;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração, caso existam;
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Outros documentos que julgue de interesse.

11.5 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11.7 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Considerando a urgência do procedimento será utilizada 

como único método de seleção, a Avaliação Curricular (AC) que visa 
analisar a qualificação dos candidatos designadamente a habilitação 
académica (HAB), a experiência profissional (EP) e formação contínua 
(FC) relevante para as funções a que se candidata, que se traduzirá na 
seguinte fórmula: [AC= (HAB + 2 EP + FC)/4].

13 — Composição do Júri:
Presidente: Natália Prazeres Martins Mendes Nogueira, Subdiretora
Vogais efetivos:
Ana Maria Bártolo Martins Dias — Adjunta
Isabel Maria Lopes Mendes Graça — Coordenadora Técnica

Vogais suplentes:
Ana Célia Esteves da Costa — Adjunta
Marta Maria Vasconcelos Santos Cordeiro Henriques — Adjunta

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos interessa-
dos nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As alega-
ções a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário próprio, 
aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos do Agrupamento de 
Escolas Nuno de Santa Maria, Tomar.

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores.

16 — Critério de desempate:
16.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 

a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
16.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

17.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor do Agrupamento de Escolas Nuno de Santa Maria, é 
afixada nas respetivas instalações em local visível e público e disponibi-
lizada na página eletrónica do Agrupamento de Escolas Nuno de Santa 
Maria, Tomar, sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 
2.ª série, com informação sobre a sua publicitação.

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
eventuais contratações que ocorram durante o ano escolar 2018/2019.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupamento de Escolas 
Nuno de Santa Maria, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, 
e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

22 de agosto de 2018. — A Diretora, Maria Celeste Gonçalves Simões 
de Sousa.

311602401 

 Agrupamento de Escolas de Paço de Sousa, Penafiel

Aviso n.º 12331/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
quatro postos de trabalho de assistente operacional, em regime 
de contrato a termo resolutivo certo a tempo parcial — 3,5 horas 
diárias.

Encontra -se aberto, por despacho de 13 de agosto de 2018, da Senhora 
Diretora -Geral dos Estabelecimentos Escolares, pelo prazo de 10 dias, a 
contar da data da publicação do presente aviso, o procedimento concursal 
comum de recrutamento para a ocupação de 4 postos de trabalho para 
assistente operacional, de grau 1, em regime de contrato de trabalho a 
termo resolutivo certo a tempo parcial, com início a 17 de setembro de 
2018 e termo a 21 de junho de 2019.

1 — Local de Trabalho: Agrupamento de Escolas de Paço de Sousa, 
Penafiel.

2 — Caracterização do posto de trabalho: Assistente Operacional, de 
grau 1. Competências: assegurar o serviço de limpeza.

3 — Horários: 4 Horários: 3,5 horas/dia.
4 — Remuneração proporcional às horas diárias desempenhadas sendo 

o valor da remuneração base, para 35 horas semanais, correspondente 
ao ordenado mínimo nacional.

5 — Os requisitos gerais de admissão estão definidos na Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Habilitações: Escolaridade obrigatória de acordo com a idade que 
pode ser substituída por experiência profissional comprovada.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 
mediante o preenchimento de formulário próprio, disponível nos serviços 
administrativos e na página web do Agrupamento (www.agpsousa.pt) 
e entregues dentro do prazo, nos serviços administrativos, ou enviadas 
por correio para o Agrupamento de Escolas de Paço de Sousa, Rua 20 de 
junho, n.º 218, 4560 -346 Paço de Sousa.

8 — A candidatura deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, 
de fotocópias dos seguintes documentos: certificado de habilitações 
literárias; declarações da experiência profissional.

9 — Dada a urgência do procedimento, o método de seleção será 
exclusivamente a Avaliação Curricular.

10 — As condições de admissão a concurso podem ser consultadas 
na sede do Agrupamento (EB 2/3 de Paço de Sousa) e na página da 
Internet (www.agpsousa.pt).

Nota — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocor-
ram durante o ano escolar 2018/2019.

20 de agosto de 2018. — A Diretora, Irene Ramos Rocha.
311595161 

 Agrupamento de Escolas de Porto de Mós

Aviso n.º 12332/2018
Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 

de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 02 de 
julho, perante o Conselho Geral, tomou posse como Diretor do Agru-
pamento de Escolas de Porto de Mós, no dia 04 de julho de 2018, para 
o quadriénio 2018 -2022, o Professor Rui Cláudio Ferreira de Almeida.

4 de julho de 2018. — O Presidente do Conselho Geral, Manuel 
Sousa Ribeiro da Cruz.

311570504 

 Despacho n.º 8372/2018
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 21.º e n.º 2 do artigo 24.º 

do Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, designo, para o quadriénio de 
2018/2022 e com efeitos a partir de 05 de julho de 2018 os seguintes 
docentes do quadro deste Agrupamento de Escolas, para os cargos de:

Subdiretora — Maria da Assunção Querido Capaz;
Adjunta do Diretor — Teresa Maria de Carvalho Alves Faria;
Adjunta do Diretor — Maria Olímpia Caetano Rosa;
Adjunto do Diretor — José Carlos Felício Farinha;
5 de julho de 2018. — O Diretor, Rui Cláudio Ferreira de Almeida.

311570837 


